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MENSAGEM Nº 044, DE 15 DE JULHO DE 2025. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente da Câmara Municipal da Serra. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei, com a 

seguinte ementa: “Concede reajuste e garante aos servidores do quadro municipal do magistério, 

valor mínimo a título de remuneração mensal e dá outras providências”. 

 

Assim, solicito atenciosa análise para que o Projeto de Lei ora apresentado seja apreciado 

por Vossa Excelência e pelos demais pares que integram o Poder Legislativo, em regime de 

urgência, nos termos dos artigos 143-B e 147 da Lei Orgânica do Município da Serra e conforme 

o Regimento Interno dessa Casa, certo de contar, uma vez mais, com a colaboração dessa Augusta 

Casa de Leis. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 15 de julho de 2025. 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI  Nº         / 2025 
 

 

CONCEDE REAJUSTE E GARANTE AOS 

SERVIDORES DO QUADRO MUNICIPAL DO 

MAGISTÉRIO, VALOR MÍNIMO A TÍTULO DE 

REMUNERAÇÃO MENSAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica concedido reajuste no percentual de 1,5% (um vírgula cinco por cento) a partir de 1º 

de julho do corrente ano e 3,23% (três vírgula vinte e três por cento) a partir de 1º de outubro do 

corrente ano aos vencimentos, salários e subsídios dos servidores ocupantes do quadro municipal 

do magistério.  

 

Art. 2º Fica garantido aos servidores do quadro municipal do magistério, a partir de 1º de janeiro 

do corrente ano, o valor de no mínimo R$ 3.042,36 (três mil, quarenta e dois reais e trinta e seis 

centavos), a título de remuneração mensal, a ser alcançado por meio de complementação 

remuneratória.  

 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias específicas.  

 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Palácio Municipal em Serra,        de                           de 2025. 
 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Encaminha-se a presente, com o fito de propor e justificar o Projeto de lei em anexo que 

dispõe sobre a concessão de reajuste e garante valor mínimo de remuneração mensal para os 

servidores do quadro do magistério Municipal.  

 

A proposta visa autorizar o Poder Executivo Municipal adequar o valor pago ao Magistério 

Municipal ao estabelecido na Portaria MEC nº 77, de 29dejaneirode 2025, definiu o piso salarial 

nacional do magistério em R$ 4.867,77(quatro mil oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e 

sete centavos), para uma jornada de 40h semanais, o qual proporcionalmente à jornada de 

trabalhode25h semanais, corresponde ao valor de R$ 3.042,36 (três mil, quarenta e dois reais e 

trinta e seis centavos).  

 

Trata-se de uma política de valorização profissional prevista na Lei nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014, que aprova o Plano Nacional da Educação (PNE) e possui como meta 17 “valorizar 

os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de forma equiparar o seu 

rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do 

sexto ano de vigência desse PNE”.  

 

Além disso, a Lei 11738/2008, no artigo 5º º dispõe que: 

 

“O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será 

atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.  

 

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada utilizando-

se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos 

iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei 

no11.494, de 20 de junho de 2007.”  

 

Assim, o reajuste proposto está dentro das condições financeiras e orçamentárias vigentes 

para o exercício, também promoverá um incremento financeiro para os servidores, não 

comprometendo o equilíbrio fiscal do Município. 

 

Diante do exposto, vimos requerer os necessários encaminhamentos para que o Projeto de 

Lei ora apresentado seja encaminhado e posteriormente, apreciado e aprovado pelos Nobres 

Vereadores, EM REGIME DE URGÊNCIA, caso seja possível. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

IMPACTO FINANCEIRO

Reajuste 2025 2026 2027

Diferença na Remuneração R$ 4.160.093,62 R$ 13.302.334,10 R$ 13.967.450,80

Diferença nas Vantagens
Pessoais R$ 994.922,77 R$ 3.181.369,54 R$ 3.340.438,02

1/3 férias R$ 435.935,41 R$ 457.880,66 R$ 480.774,69

13º R$ 1.307.806,23 R$ 1.373.641,97 R$ 1.442.324,07

Patronal R$ 1.506.433,42 R$ 4.162.407,63 R$ 4.370.528,01

R$ 8.405.191,45 R$ 22.477.633,89 R$ 23.601.515,58

Complemento R$ 722.929,12 R$ 759.075,58 R$ 797.029,35

Total Anual R$ 9.128.120,57 R$ 22.477.633,89 R$ 23.601.515,58

OBS.: Considerando que não há parâmetro definido para fins de ajuste nos anos de 2026 e
2027, foi utilizado como referência estimativa linearmente o percentual de 5%

Serra-ES, 04 de julho de 2025.

LUZIA GOMES DOMINGOS KIRMSE
Chefe da Divisão de Pagamento

SEGEPLAN/SUBRH/DRH

CLAUDIA HACKBAART TEIXEIRA
Subsecretária de Recursos Humanos

SEGEPLAN/SUBRH
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ESTIMATIVA DE IMPACTO DO REAJUSTE NA FOLHA DE BENEFÍCIOS (APOSENTADOS E PENSIONISTAS) 
 

MAGISTÉRIO – A PARTIR DE julho DE 2025 – COM PARIDADE – FUNDO EM REPARTIÇÃO 
FOLHA DE MAIO DE 

2025 (R$) 
Percentual (%) - 

Julho 
mensal 

(R$) 
Percentual (%) - 

Novembro 
mensal 

(R$) 
Exercício julho a 
dezembro/2025 

+ 13º (R$) 

Exercício de 
2026 (R$) 

Exercício de 
2027 (R$) 

Exercício de 
2028 (R$) 

        7.143.984,01 1,50% 107.159,76 3,23% 341.371,70 2.389.601,93   4.437.832,15 4.437.832,15 4.437.832,15 

 
EXERCÍCIO DE 2025  

 REMUNERAÇÃO  PATRONAL  TOTAL   executivo  

2.389.601,93            669.088,54  3.058.690,47  3.044.755,27  

 
 

ESTIMATIVA DE IMPACTO NA PATRONAL (28%) 
 IMPACTO 
MENSAL  

Percentual (%) - 
Julho 

 mensal (R$)  Percentual (%) - 
Novembro 

 mensal (R$)   Exercício julho a 
dezembro/2025 

+ 13º (R$) 

 Exercício de 
2026 (R$)  

 Exercício de 
2027 (R$)  

 Exercício de 
2028 (R$)  

107.159,76  1,50%       30.004,73 
  

459.005,40  852.531,46  852.531,46  852.531,46  

234.211,94      3,23% 65.579,34          

 
 

IMPACTO NA COBERTURA DE INSUFICIENCIA (responsabilidade do município) 
 despesa julho á 
novembro/2025  

 Receita    despesa 
novembro/2025  

Receita  Insuficiência Exercício julho a 
dezembro/2025 

+ 13º (R$) 

 Exercício de 
2026 (R$)  

 Exercício de 
2027 (R$)  

 Exercício de 
2028 (R$)  

107.159,76  30.004,73  234.211,94  65.579,34  168.632,60  1.180.428,20  2.192.223,80  2.192.223,80  2.192.223,80  
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MAGISTÉRIO – A PARTIR DE JULHO DE 2025 – COM PARIDADE – FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 
 BASE – MAIO 2025  julho 2025 (%)  mensal  novembro 2025 

(%) 
 mensal  Exercício julho a 

dezembro/2025 
+ 13º (R$) 

 Exercício de 
2026 (R$)  

 Exercício de 
2027 (R$)  

 Exercício de 
2028 (R$)  

721.692,36  1,5 10.825,39  3,23 34.485,71  241.399,96  448.314,21  448.314,21  448.314,21  

 
ESTIMATIVA DE IMPACTO NA PATRONAL (20%) 

 IMPACTO MENSAL  julho 2025 (%)  mensal (R$) 
(20%)  

novembro 2025 
(%) 

 mensal (R$) 
(20%)  

Exercício julho a 
dezembro/2025 

+ 13º (R$) 

 Exercício de 
2026 (R$)  

 Exercício de 
2027 (R$)  

 Exercício de 
2028 (R$)  

10.825,39  1,5 2.165,08  
  

48.275,79  89.655,05  89.655,05  89.655,05  

34.482,71      3,23 6.896,54          

 
 
 
OBS: Para o cálculo do impacto atuarial, precisa ser considerado o valor da contribuição patronal em relação aos servidores ativos, além da base cadastral 
para cálculo dos compromissos futuros assumidos com os servidores que compõem a massa de segurados existente no Fundo em Capitalização (FCAP).  
O cálculo é complexo e demanda, no mínimo, 10 dias, após o atuário receber as bases do Poder Executivo, Legislativo e dos segurados aposentados e 
pensionistas. 
 
Em 24/06/2025 
 
Elaine De Fátima de Almeida Lima 
Diretora Administrativa e Financeira 

ELAINE DE FATIMA 

DE ALMEIDA 

LIMA:74421727768
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ESTIMATIVA DE IMPACTO DO REAJUSTE NA FOLHA DE BENEFÍCIOS (APOSENTADOS E PENSIONISTAS) 

 
 

Parágrafo único.  Fica garantido aos servidores do quadro municipal do magistério, a partir de 1º de janeiro de 2025, o valor de, no mínimo, R$ 3.042,36 
(três mil, quarenta e dois reais e trinta e seis centavos), a título de remuneração mensal, a ser alcançado por meio de complementação remuneratória.” 

 
 

A PARTIR DE JANEIRO DE 2025 – COM PARIDADE – FUNDO EM REPARTIÇÃO 

FOLHA DE MAIO DE 
2025 (R$) 

Complemento salarial 
mensal (R$) 

mensal 
(R$) 

Exercício/2025 
+ 13º (R$) Exercício de 2026 (R$) Exercício de 2027 (R$) Exercício de 2028 (R$) 

7.143.984,01 22.944,89 7.166.928,90 298.283,57 298.283,57 298.283,57 298.283,57 

 
 

EXERCÍCIO DE 2025 

REMUNERAÇÃO PATRONAL TOTAL executivo 

298.283,57 83.519,40 381.802,97 298.283,57 

 
 

ESTIMATIVA DE IMPACTO NA PATRONAL (28%) 

IMPACTO MENSAL mensal (R$) 
Exercício/2025 

+ 13º (R$) Exercício de 2026 (R$) Exercício de 2027 (R$) Exercício de 2028 (R$) 

22.944,89 6.424,57 83.519,40 83.519,40 83.519,40 83.519,40 

 
 

IMPACTO NA COBERTURA DE INSUFICIENCIA (responsabilidade do município) 

Complemento salarial 
mensal (R$) Receita Insuficiência 

Exercício/2025 
+ 13º (R$) Exercício de 2026 (R$) Exercício de 2027 (R$) 

22.944,89 6.424,57 16.520,32 214.764,16 214.764,16 214.764,16 
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MAGISTÉRIO – A PARTIR DE JANEIRO DE 2025 – COM PARIDADE – FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 

BASE – MAIO 2025 
Complemento salarial 

mensal (R$) 
mensal 

(R$) 
Exercício/2025 

+ 13º (R$) Exercício de 2026 (R$) 
Exercício de 2027 

(R$) Exercício de 2028 (R$) 

721.692,36 19.457,18 741.149,54 252.943,34 252.943,34 252.943,34 252.943,34 

 

ESTIMATIVA DE IMPACTO NA PATRONAL (20%) 

IMPACTO MENSAL mensal (R$) 
Exercício/2025 

+ 13º (R$) Exercício de 2026 (R$) Exercício de 2027 (R$) Exercício de 2028 (R$) 

19.457,18 3.891,44 50.588,67 50.588,67 50.588,67 50.588,67 

 

EXERCÍCIO DE 2025 

REMUNERAÇÃO PATRONAL FINANCEIRO 

   
 

OBS: Para o cálculo do impacto atuarial, precisa ser considerado o valor da contribuição patronal em relação aos servidores ativos, além da base cadastral 
para cálculo dos compromissos futuros assumidos com os servidores que compõem a massa de segurados existente no Fundo em Capitalização (FCAP).  
O cálculo é complexo e demanda, no mínimo, 10 dias, após o atuário receber as bases do Poder Executivo, Legislativo e dos segurados aposentados e 
pensionistas. 
 
Em 30/05/2025 
 
Elaine De Fátima de Almeida Lima 
Diretora Administrativa e Financeira 
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